
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018 
 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 446/2017, que estabelece a normatização para o uso das vagas de estacionamento no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, nas unidades sediadas em Goiânia/GO. 
 
 

Portaria GP/NGTIC

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 90/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 90/2018 
 
Aprova a norma Proteção da Informação Classificada - NO09, a qual dispõe sobre controles administrativos e tecnológicos para proteção da
informação classificada quanto ao aspecto da confidencialidade, em cada grau de sigilo definido nos termos da Resolução Administrativa TRT 18ª
Região nº 129/2016.
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 88/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 1038/2018, 
Considerando o teor do artigo 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na hipótese de não
haver substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº2400/2018 Data da disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro  de 2018.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho

Presidente

Desembargador Paulo Sérgio Pimenta

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3222-5000

Anexos

Anexo 1: PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº
73/2018

Anexos

Anexo 2: PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC
Nº 90/2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 114785



RESOLVE: 
Designar a servidora MARIANA RODRIGUES LEMES ALVES, código s203436, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Pires do Rio,
ocupado pelo servidor ADELVAIR ALVES DA COSTA, código s107397, no período de 2 a 12 de fevereiro de 2018.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 83/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto, LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES, volante regional, para, sem prejuízo da Portaria TRT 18ª
SCR/SM nº 50/2018, atuar na Vara do Trabalho de Ceres, no período de 26 a 27 de fevereiro de 2018, nos processos em que a Juíza Titular
declarou-se suspeita, em virtude do Juiz Alexandre Valle Piovesan, responsável pelos referidos processos, ter sido designado para atuar na 18ª
Vara do Trabalho de Goiânia no mencionado período. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado,  no percurso Goiânia – Ceres – Goiânia, bem como o pagamento das
respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 84/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante Regional, para auxiliar na 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, no
período de 29 a 30 de janeiro de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 85/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes
Belos, nos períodos de 5 a 8 de março e 23 a 26 de abril de 2018, no percurso de São Luís de Montes Belos – Iporá – São Luís de Montes Belos,
bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 86/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho Substituto LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de São Luís de
Montes Belos, nos períodos de 29 de janeiro a 1º de fevereiro e 9 a 12 de abril de 2018, no percurso São Luís de Montes Belos – Iporá – São Luís
de Montes Belos, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
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ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PORTARIA TRT 18ª SCI Nº 81/2018 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2018, constante do
Processo Administrativo nº 22.988/2017; e 
Considerando a necessidade de atender a exigência disposta nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça; 
R E S O L V E: 
Designar o servidor FLÁVIO LOZE DE QUEIROZ, lotado nesta Secretaria de Controle Interno, para realizar Auditoria de Conformidade na área de
Tecnologia da Informação e Comunicações, para verificar o cumprimento das disposições constantes da Resolução nº 211/2015, do Conselho
Nacional de Justiça, conforme previsão constante do Plano Anual de Auditorias para o ano de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria de Controle Interno
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Edital

Edital CSE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
EDITAL Nº 1/2018 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna público o processo seletivo para realização de estágio remunerado de estudantes de nível
superior do curso de Administração, para vagas em Porangatu, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 63/2014 e das instruções contidas neste Edital. 
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Comissão de Seleção de Estagiários, composta por servidores do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
2. A seleção compreenderá a verificação de conhecimentos do candidato por meio de provas objetivas, na forma do presente Edital. 
 
3. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vagas especificadas no capítulo III e formação de cadastro de
reserva.  
 
II - DAS INSCRIÇÕES  
 
1. Poderão inscrever-se estudantes do curso superior de Administração, para vagas em Porangatu. Na data da convocação os estudantes não
poderão estar cursando o último ano ou o penúltimo e último semestre do respectivo curso. 
 
2. Somente poderão concorrer às vagas oferecidas neste Edital os estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em
estabelecimentos públicos ou particulares do curso superior de Administração, oficialmente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da
Educação. 
 
3. As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas no período de 5 a 14 de fevereiro de 2018, exclusivamente pela internet, no sítio eletrônico do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, “www.trt18.jus.br”. 
 
4. Para a realização da prova é imprescindível a apresentação do comprovante de inscrição e do documento de identidade original com fotografia. 
 
5. O pedido de inscrição implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não será
admitida alegação de desconhecimento. 
 
III - DAS VAGAS 
 
1. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento das vagas especificadas no quadro abaixo, bem como à formação de
cadastro de reserva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região para o suprimento das vagas que surgirem ou que venham a ser criadas
durante a validade do certame.
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 2. Se houver incompatibilidade entre o horário escolar e o de estágio, o candidato convocado terá sua classificação preservada até o surgimento
de vaga com horário de estágio compatível, observado o período de validade do processo seletivo. 
 
3. Ao candidato convocado que, por motivo diverso do disposto no item anterior, não puder iniciar o estágio, será facultado solicitar a colocação de
seu nome no final da lista de classificação em que foi habilitado, passando a posicionar-se no último lugar dessa lista, aguardando nova
convocação, que poderá concretizar-se ou não, no prazo de validade do concurso. 
 
4. A solicitação mencionada no item anterior deverá ser encaminhada para o e-mail “sgpe.provimento@trt18.jus.br” no prazo de 2 (dois) dias úteis,
a contar do dia subsequente à convocação. 
 
5. O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região poderá convocar candidatos aprovados no Processo Seletivo de que trata o presente Edital para
lotação em outra cidade, para fins de contratação, mediante a observância dos seguintes requisitos: 
a) para cursos idênticos àqueles para os quais foi realizada a Seleção; 
b) observada a ordem de classificação; 
c) anuência do candidato. 
 
5.1 O candidato que não manifestar interesse na lotação em outra cidade permanecerá na mesma posição na listagem de classificação inicial. 
 
5.2 O estudante contratado nos termos do item 5 será excluído da lista original, renunciando implicitamente o direito à convocação para a cidade
em que foi inicialmente classificado. 
 
6. O candidato ao estágio deverá ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 
 
7. O candidato ao estágio deverá observar a política interna de estágio de sua instituição de ensino, bem como o período permitido por ela para
realização de estágio. 
 
IV - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
 
1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas, devendo a deficiência ser comprovada
mediante perícia a ser realizada pela Junta Médica do Tribunal, quando da convocação.  
 
2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na categoria do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
 
3. O candidato com deficiência, se classificado na forma do capítulo VII, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da
lista específica para candidatos com deficiência. 
 
4. Na hipótese de inexistência de candidato com deficiência aprovado, o preenchimento da vaga dar-se-á pelo próximo candidato da classificação
geral, observada a ordem de classificação no processo seletivo. 
 
5. O candidato com deficiência participará em igualdade de condições com os demais candidatos quanto ao conteúdo, à avaliação, ao horário de
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas para os demais candidatos. 
 
6. O candidato com deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, no ato da
inscrição, à Comissão de Seleção de Estagiários, que tomará as providências necessárias.  
 
7. Caberá ao candidato com deficiência levar consigo os equipamentos e instrumentos de que dependa para a realização das provas, mediante
prévia autorização da Secretária da Comissão de Seleção. 
 
8. Serão destinadas aos candidatos com deficiência, para as vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de validade do processo
seletivo, a décima vaga, a vigésima vaga, a trigésima vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, em conformidade com o
§ 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e com o § 1º do art. 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
 
V – DAS PROVAS 
 
1. As provas serão realizadas no dia 17 de fevereiro de 2018, das 17 às 19 horas, na FNG - Faculdade do Norte Goiano, situada na Rua 6, Nº 21,
Setor Leste, Porangatu/GO. 
 
2. O candidato deverá apresentar-se para a prova munido do comprovante de inscrição e do documento de identidade original com fotografia, em
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a sua identificação.  
 
3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar o boletim de ocorrência expedido por órgão policial, datado de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 
 
5. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta a qualquer material ou comunicação entre os candidatos,
nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressões ou quaisquer anotações, bem como telefone celular, computador portátil ou quaisquer
outros aparelhos eletrônicos. 
 
6. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos do início das provas. 
 
7. O tempo de duração da prova será de 2 (duas) horas.  
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8. O exame será composto de provas objetivas, com questões de múltipla escolha, todas de caráter classificatório e eliminatório, abrangendo as
matérias indicadas no Anexo deste Edital e em conformidade com o quadro abaixo: 
 
 

 
9. A Comissão de Seleção de Estagiários assegurará o sigilo das provas e dos gabaritos. 
 
10. As questões das provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo deste Edital. 
 
VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 
1. As provas terão 30 (trinta) questões objetivas e o valor total de 100 (cem) pontos, sendo atribuídos da seguinte forma: 
 4 (quatro) pontos a cada questão de Português; 
 3 (três) a cada questão de Noções de Informática;  
 3 (três) a cada questão de Conhecimentos Específicos. 
 
VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente da nota obtida na prova, que terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala
de 0 (zero) a 100 (cem), considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos.  
 
2. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, para fins de desempate, após observância do disposto no Parágrafo Único do artigo 27
da Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português; 
c) tiver maior idade; 
d) tiver cursando período mais adiantado na instituição de ensino superior. 
 
3. O resultado final será divulgado no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, “www.trt18.jus.br”. 
 
VIII - DOS RECURSOS 
 
1. Será admitido recurso contra as questões da prova, dirigido ao Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários, exclusivamente pelo
endereço eletrônico “concurso.estagio@trt18.jus.br”, devendo ser interposto no prazo de até dois dias úteis após a divulgação oficial do gabarito. 
 
2. Os recursos deverão conter o nome completo do candidato, número de identidade ou de inscrição no concurso, o número da questão
impugnada, a fundamentação e a argumentação lógica do pleito.  
 
3. O recurso interposto fora do prazo especificado no item 1 ou das condições do item 2, deste capítulo, será liminarmente indeferido. 
  
4. O recurso será apreciado pela Comissão de Seleção, em cinco dias úteis, contados do término do prazo para a interposição.  
 
IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
1. A aprovação no certame não gera direito à contratação, porém garante aos selecionados a observância da ordem de classificação no ato de
preenchimento das vagas. 
 
2. O estudante convocado para ocupar vaga de estágio deverá apresentar declaração da instituição de ensino, comprovando estar regularmente
matriculado, com a previsão de término do curso. 
 
3. A jornada de estágio será de cinco horas, limitada a 25 horas semanais, e deve ser compatível com o horário escolar, sendo que as cinco horas
deverão estar compreendidas, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de funcionamento das unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região. 
 
4. O estudante perceberá, a título de bolsa de estágio para nível superior, valor mensal correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais), além de
auxílio-transporte, que será pago na proporção dos dias úteis trabalhados (R$ 6,60 por dia estagiado). O valor da bolsa de estágio será
consignado em Termo de Compromisso a ser firmado entre o estagiário e a instituição contratada pelo Tribunal para acompanhar e processar o
estágio. 
 
5. A concessão do auxílio-transporte somente se efetivará mediante declaração assinada pelo estagiário, afirmando que utiliza o transporte
coletivo no deslocamento de sua residência para o local de estágio e vice-versa. 
 
6. O desligamento do estagiário dar-se-á em conformidade com o disposto no art. 22 da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 63/2014. 
 
7. O pagamento da bolsa será cancelado a partir da data de desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa. 
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8. Será contratado pelo Agente de Integração seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na forma do inciso IV do art. 9º da Lei nº
11.788 de 25 de setembro de 2008. 
 
9. O estagiário preencherá uma ficha cadastral e firmará Termo de Compromisso, pelo qual se obrigará a cumprir as normas disciplinares
estabelecidas. 
 
10. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
 
11. O candidato será convocado por intermédio de e-mail, que deverá ser fornecido por ocasião da inscrição. É de inteira responsabilidade do
candidato manter atualizados seus telefones e e-mail, durante o prazo de validade do concurso, comunicando qualquer alteração ao Setor de
Gestão de Estagiários através do endereço eletrônico “sgpe.estagio@trt18.jus.br”.  
 
12. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente à convocação, para se manifestar a respeito do interesse em
preencher a vaga, e, caso não se manifeste, será considerado desistente e excluído do processo seletivo. 
 
13. A seleção terá validade de 1 (um) ano, a partir da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual período, a critério da
Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
14. O estágio nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região será regido pela legislação que disciplina a matéria. 
 
X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. Este Edital e os demais atos pertinentes ao exame de seleção serão publicados no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – caderno
administrativo TRT 18ª Região, bem como no sítio eletrônico “www.trt18.jus.br”.  
 
2. Os casos omissos ou as dúvidas que eventualmente surgirem serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão de Seleção, devendo a
consulta ou questionamento ser encaminhado pelo e-mail “concurso.estagio@trt18.jus.br”. 
 
Goiânia, 23 de janeiro de 2018. 
 
Goiânia, 23 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF
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PROCESSO
ADMINISTRATIVO

INTERESSADO DECISÃO DATA DA AUTORIZAÇÃO

968/2018 RONALDO ALVES DA COSTA AUTORIZADO 19.01.2018

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

INTERESSADO DECISÃO DATA DA AUTORIZAÇÃO

857/2018 IONECI MARIA DE ABREU GUIMARÃES AUTORIZADO 19.01.2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 114785



PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG 1
    Portaria GP/NGTIC 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

2

  Portaria 2
    Portaria SCR/GM 2
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 3
  Portaria 3
    Portaria SCI 3
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 3
  Edital 3
    Edital CSE 3

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS

6

  Despacho 6
    Despacho SOF 6
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 7
  Despacho 7
    Despacho SGPE 7
  Portaria 7
    Portaria SGPE 7

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo Nº: 431/2018 
Interessado: RONALDO PINHEIRO DE LEMOS. 
Assunto: Indenização de férias. 
Decisão: Deferido.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 91/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 739/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora CEJANA NOGUEIRA FERREIRA MAGALHÃES, código s202264, do Quadro de Pessoal do Superior
Tribunal de Justiça, com lotação provisória nesta Corte, da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral,
a partir do dia 08 de janeiro de 2018. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA, código s010105, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Chefe de Setor (Setor de Análise de Processos), código TRT 18ª FC-3, da Diretoria-Geral, a partir do dia 08 de janeiro de 2018. 
Art. 3º Considerar designado o servidor MARCOS DOS SANTOS ANTUNES, código s100875, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral, anteriormente
ocupada pela servidora CEJANA NOGUEIRA FERREIRA MAGALHÃES, código s202264, a partir de 08 de janeiro de 2018. 
Art. 4º Considerar designada a servidora CEJANA NOGUEIRA FERREIRA MAGALHÃES, código s202264, para exercer a função comissionada
de Chefe de Setor (Setor de Análise de Processos), código TRT 18ª FC-3, da Diretoria-Geral, anteriormente ocupada pelo servidor LUCIOMAR
MARINHO LIMA, código s010105, a partir do dia 08 de janeiro de 2018. 
Art. 5º Considerar designado o servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA, código s010105, para exercer a função comissionada de Assistente, código
TRT 18ª FC-2, do Núcleo de Gestão de Transporte, anteriormente ocupada pelo servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, a partir de 08
de janeiro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de janeiro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 446/2017, que
estabelece a normatização para o uso das vagas de
estacionamento no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, nas unidades sediadas em
Goiânia/GO.


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo


em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22.451/2017,


CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequar a distribuição de


vagas nos estacionamentos do Tribunal, de modo a racionalizar a sua utilização por


veículos  oficiais,  magistrados  e  servidores,  observando-se  os  critérios  de  maior


acessibilidade e priorização do interesse do serviço,


RESOLVE: 


Art. 1º Alterar os incisos IV, V e VI e parágrafo único do artigo 9º da


Portaria  TRT  18ª  GP/DG  nº  446/2017,  que  passam  a  vigorar  com  a  seguinte


redação:


Art. 9º (...)
(…)
IV - no Fórum Trabalhista de Goiânia: 154 vagas no total - área externa
–  6  vagas  para  uso  público,  1  vaga  reservada  para  advogadas
gestantes  cadastradas,  1  vaga  reservada  para  idosos,  2  vagas
reservadas  para  pessoas  com deficiência,  1  vaga  para  o  Corpo de
Bombeiros  e  3  vagas  para  veículos  oficiais;  área  interna  (térreo  e
subsolo)  -  137  vagas  reservadas  conforme  Anexo  IV  e  3  vagas
reservadas para pessoas com deficiência;
V - no Estacionamento nº 1 da Rua T-29, Quadra 75, Lotes 4, 5 e 6,
Setor Bueno: 80 vagas no total, sendo 28 vagas reservadas conforme
Anexo V, 2 vagas reservadas para idosos, 2 vagas reservadas para
pessoas  com  deficiência,  2  vagas  para  servidoras  gestantes  e  46
vagas para uso dos demais servidores (rotativas); 
VI - no Estacionamento nº 2 da Rua T-29, Quadra 89, Lotes 14 e 15,
Setor  Bueno,  Goiânia-GO:  72  vagas  no  total,  sendo  50  vagas
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reservadas  conforme  Anexo  VI,  2  vagas  reservadas  para  idosos,  2
vagas  reservadas  para  pessoas  com  deficiência,  2  vagas  para
servidoras gestantes e 16 vagas para uso dos servidores do Tribunal
(rotativas);
(...)
Parágrafo único. A distribuição de vagas reservadas, discriminada nos
Anexos IV a VII, observou a seguinte ordem de prioridade: 
a) desembargadores; 
b) juízes de 1º Grau; 
c) servidores ocupantes de cargo em comissão - CJ 1 a 4; 
d) servidores ocupantes de função comissionada - FC-6; 
e) assistentes e chefes de Gabinete – FC-5 ou FC-6; 
f) assistente de Diretor de Vara do Trabalho - FC-5; 
g) servidores plantonistas da Secretaria de Distribuição de Mandados
Judiciais e do Núcleo de Saúde; 
h) órgãos e entidades cuja atuação seja imprescindível à administração
da Justiça ou que prestem atividades de apoio à prestação jurisdicional
(Associações  de  Magistrados,  Servidores  e  Advogados,  Ordem  dos
Advogados do Brasil, Ministério Público do Trabalho, Advocacia-Geral
da União, Postos Bancários e Lanchonete).


Art.  2º  Alterar os Anexos IV,  V e VI da Portaria TRT 18ª GP/DG nº


446/2017, conforme a seguir:


ANEXO IV


ESTACIONAMENTO DO SUBSOLO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA


UNIDADES VAGAS


Secretaria-Geral da Presidência 2


Secretaria-Geral Judiciária 2


Diretoria-Geral 2


Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial 1


1ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


2ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


3ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


4ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


5ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


6ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


7ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


8ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


9ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


10ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


11ª Vara do Trabalho de Goiânia 3
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12ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


13ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


14ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


15ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


16ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


17ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


18ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


Juízo Auxiliar de Execução 2


AMATRA 18 6


Ministério Público do Trabalho 1


Assessoria de Gabinete do Desembargador Platon Teixeira de Azevedo
Filho


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Kathia Maria Bomtempo de
Albuquerque 


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Elvecio Moura dos Santos 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Gentil Pio de Oliveira 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 2


Assessoria  de  Gabinete  do  Desembargador  Aldon  do  Vale  Alves
Taglialegna


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Paulo Sérgio Pimenta 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Daniel Viana Júnior 2


Assessoria  de  Gabinete  do  Desembargador  Geraldo  Rodrigues  do
Nascimento


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Iara Teixeira Rios 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto 2


Assessoria de Gabinete da Magistratura (Juiz Convocado 1) 2


Assessoria de Gabinete da Magistratura (Juiz Convocado 2) 2


Secretaria de Gerenciamento do PJe 1


Secretaria da Corregedoria Regional 1


Secretaria de Recursos de Revista 1


Secretaria de Gestão Estratégica 1


Secretaria de Controle Interno 1


Secretaria de Cálculos Judiciais 1


Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais 1


Secretaria de Orçamento e Finanças 1


Secretaria de Gestão de Pessoas 1
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Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 1


Secretaria de Manutenção e Projetos 1


Secretaria de Licitações e Contratos 1


Secretário-Executivo do CEJUSC JT18 de Goiânia 1


Coordenadoria de Operações de Atendimento de TIC 1


Coordenadoria de Comunicação Social 1


Coordenadoria de Pagamento 1


Assessoria Jurídica da Administração 1


Secretário-Executivo da Escola Judicial 1


Divisão Administrativa de Gestão de Pessoas 1


Divisão de Engenharia 1


Divisão de Sistemas 1


Divisão de Estatística e Pesquisa 1


Plantonista da Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais 1


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Total 123


ESTACIONAMENTO TÉRREO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA


Presidência 3


Gabinete da Presidência (Chefe de Gabinete) 1


Vice-Presidência 1


Diretor da Escola Judicial 1


Gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto 1


Veículo Oficial (Traslado Seguro e Viatura da Segurança) 2


Vaga reservada para pessoa com deficiência 1


Embarque e desembarque 1


ASJUSTEGO 1


Banco Bradesco 2


Caixa Econômica Federal 2


Lanchonete 1


Total 17


ANEXO V


Estacionamento nº 1 – Rua T-29-Q. 75-Lts. 4, 5 e 6-Setor Bueno


UNIDADES VAGAS


Ouvidoria  (Chefe de Secretaria da Ouvidoria) 1
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Gabinete da Presidência (Assistente de Gabinete) 1


Varas do Trabalho de Goiânia (Assistentes de Diretor de Secretaria) 18


Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  (Assistente  de  Diretor  de
Secretaria) 


1


Diretoria-Geral (Chefe de Gabinete) 1


Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais (Plantonistas) 2


Advocacia-Geral da União 1


Ministério Público do Trabalho 1


AGATRA 1


ASJUSTEGO 1


Vagas rotativas 46


Vagas reservadas para idosos 2


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Vagas para servidora gestante 2


TOTAL 80


ANEXO VI


Estacionamento nº 02 – Rua T-29 – Q.89- Lts. 14 e 15 – Setor Bueno 


UNIDADES VAGAS


Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno  (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 1ª Turma Julgadora (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 2ª Turma Julgadora  (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 3ª Turma Julgadora  (Chefe de Núcleo) 1


Vice-Presidência (Chefe de Gabinete) 1


Gabinetes de Desembargador (Chefes de Gabinete) 12


Vice-Presidência (Assistente de Gabinete) 1


Gabinetes de Desembargador (Assistente de Gabinete) 12


Núcleo de Saúde (Plantonistas) 4


Veículos Oficiais 16


Vagas reservadas para idosos 2


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Vagas para servidora gestante 2


Vagas rotativas 16


TOTAL 72
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Art. 3º A redação atualizada e compilada da Portaria TRT 18ª GP/DG nº


446/2017, em razão da alteração promovida pelos artigos 1º e 2º, passa a ser a


constante do Anexo desta Portaria. 


Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2018.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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ANEXO


        


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 446/2017


Estabelece  nova  normatização  para  o  uso  das
vagas  de  estacionamento  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, nas unidades
sediadas em Goiânia/GO.


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª  REGIÃO,  no  uso de suas atribuições legais  e  regimentais,


tendo  em  vista  o  que  consta  dos  Processos  Administrativos  nºs  15928/2015  e


25421/2016,


CONSIDERANDO a necessidade de normatização do uso das vagas


de estacionamento deste Tribunal;


CONSIDERANDO a  reestruturação  administrativa  constante  da


PORTARIA GP/DG/SGPe Nº 216/2017;


CONSIDERANDO o disposto nas Leis nºs 10.741, de 1º de outubro de


2003 (Estatuto do Idoso), 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com


Deficiência Física), 13.363, de 25 de novembro de 2016 (Direitos e Garantias para


Advogada Gestante), e na Resolução nº 230, de 22 de junho de 2016, do Conselho


Nacional de Justiça; 


CONSIDERANDO a limitação de vagas de estacionamento nos prédios


do  Tribunal  situados  em  Goiânia,  que  exige  a  normatização  do  seu  uso  para


definição das regras de reserva, visando ao cumprimento da legislação pertinente e


à  priorização  dos  agentes  públicos  que  desempenham  funções  estratégicas  na


estrutura organizacional da 18ª Região da Justiça do Trabalho,
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RESOLVE: 


Art.  1º  O uso das  vagas  de  estacionamento  no âmbito  do  Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região, nas unidades sediadas em Goiânia, observará


as disposições contidas nesta Portaria. 


Art. 2º Os estacionamentos do Tribunal serão abertos às seis horas e


trinta minutos e fechados às dezenove horas para entrada e saída de veículos.


Parágrafo  único.  É  proibido  o  pernoite  de  veículos  particulares  de


magistrados  e  servidores  nos  estacionamentos  do  Tribunal,  bem  como  a


permanência fora dos horários estabelecidos no caput, salvo quando expressamente


autorizado  pelo  Núcleo  de  Segurança  Institucional  e  Prevenção  de  Incêndios,


conforme modelo constante do Anexo II desta Portaria. 


Art.  3º  Nos  estacionamentos  do  Tribunal,  a  velocidade  máxima


permitida é de 20 quilômetros por hora, sendo obrigatório o uso de faróis no Térreo e


Subsolo do Fórum Trabalhista de Goiânia.


Art. 4º O acesso de veículos às vagas de estacionamento do Tribunal


somente  será  autorizado  mediante  identificação  por  meio  de  adesivo  oficial


numerado,  conforme  modelos  constantes  do  Anexo  I,  fornecido  pelo  Núcleo  de


Segurança Institucional  e Prevenção de Incêndios aos magistrados,  servidores e


demais usuários credenciados a estacionar seus veículos nas áreas disponibilizadas


pelo Tribunal. 


§ 1º Cada credenciado terá direito a um adesivo numerado, mediante


cadastro dos dados do usuário e do veículo. 


§ 2º A numeração do adesivo será vinculada aos dados fornecidos pelo


usuário.


§ 3º Em caso de necessidade de mais de um adesivo com o mesmo


número por usuário, deverá ser formalizado requerimento fundamentado ao Núcleo


de Segurança Institucional e Prevenção de Incêndios.
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§  4º  A  ocorrência  de  venda  ou  outra  forma  de  transferência  de


propriedade,  furto  ou  roubo  do  veículo  deverá  ser  comunicada  ao  Núcleo  de


Segurança Institucional e Prevenção de Incêndios para descredenciamento. 


Art. 6º Não será permitido o acesso ou a permanência de veículos nos


estacionamentos do Tribunal sem o adesivo oficial. 


Parágrafo único. A inobservância da disposição contida no caput pode


ensejar a necessidade de identificação do interessado perante o agente responsável


pela fiscalização do acesso ou permanência do veículo nos estacionamentos do


Tribunal. 


Art.  7º  A Administração,  na  medida  do  possível,  disponibilizará  um


vigilante na entrada dos estacionamentos, o qual poderá, se necessário, solicitar a


identificação funcional do condutor para permitir o acesso do veículo.


Art. 8º À servidora gestante com lotação em Goiânia será concedida


vaga preferencial, a partir do 6º mês de gestação, ou em caso de gravidez de risco,


observadas  as  vagas  disponibilizadas,  devendo,  para  tanto,  encaminhar


requerimento  ao Núcleo  de  Segurança  Institucional  e  Prevenção  de  Incêndios,


devidamente instruído. 


Art. 9º As vagas de estacionamento do Tribunal serão distribuídas da


seguinte forma: 


I – na Unidade Administrativa do Setor Universitário (Almoxarifado): 4


vagas reservadas para uso exclusivo do Tribunal. 


II – na Unidade Administrativa da Avenida Portugal: 7 vagas reservadas


para veículos oficiais, 1 vaga para o Chefe do Núcleo de Gestão Documental e 1


vaga para o Chefe do Núcleo de Gestão de Transportes. 


III - no Edifício Ialba-Luza Guimarães de Mello: área externa – 1 vaga


reservada para idosos, 1 vaga reservada para pessoas com deficiência e 6 vagas


para veículos oficiais;


IV - no Fórum Trabalhista de Goiânia: 154 vagas no total - área externa


–  6  vagas  para  uso  público,  1  vaga  reservada  para  advogadas  gestantes


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


01
/2


01
8 


10
:4


9:
19


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


22
45


1/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
40


57
07


79
FL. 36


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018 PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018
2400/2018 - Terça-feira, 23 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







cadastradas, 1 vaga reservada para idosos, 2 vagas reservadas para pessoas com


deficiência, 1 vaga para o Corpo de Bombeiros e 3 vagas para veículos oficiais; área


interna (térreo e subsolo) -  137 vagas reservadas conforme Anexo IV e 3 vagas


reservadas para pessoas com deficiência; (NR).


V - no Estacionamento nº 1 da Rua T-29, Quadra 75, Lotes 4, 5 e 6,


Setor Bueno: 80 vagas no total, sendo 28 vagas reservadas conforme Anexo V, 2


vagas reservadas para idosos, 2 vagas reservadas para pessoas com deficiência, 2


vagas para servidoras gestantes e 46 vagas para uso dos demais servidores; (NR).


VI - no Estacionamento nº 2 da Rua T-29, Quadra 89, Lotes 14 e 15,


Setor Bueno, Goiânia-GO: 72 vagas no total, sendo 50 vagas reservadas conforme


Anexo VI, 2 vagas reservadas para idosos, 2 vagas reservadas para pessoas com


deficiência, 2 vagas para servidoras gestantes e 16 vagas para uso dos servidores


do Tribunal (rotativas); (NR).


VII – no Estacionamento nº 3 da Rua T-51, Quadra 74, Lote 21, Setor


Bueno: 23 vagas reservadas conforme Anexo VII, 1 vaga para servidora gestante e 1


vaga para pessoa com deficiência.


Parágrafo único. A distribuição de vagas reservadas, discriminada nos


Anexos IV a VII, observou a seguinte ordem de prioridade: (NR).


a) desembargadores; 


b) juízes de 1º Grau; 


c) servidores ocupantes de cargo em comissão - CJ 1 a 4; 


d) servidores ocupantes de função comissionada - FC-6; 


e) assistentes e chefes de Gabinete – FC-5 ou FC-6; 


f) assistente de Diretor de Vara do Trabalho - FC-5;


g) servidores plantonistas da Secretaria de Distribuição de Mandados


Judiciais e do Núcleo de Saúde; 


h) órgãos e entidades cuja atuação seja imprescindível à administração


da  Justiça  ou  que  prestem  atividades  de  apoio  à  prestação  jurisdicional


(Associações de Magistrados, Servidores e Advogados, Ordem dos Advogados do
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Brasil, Ministério Público do Trabalho, Advocacia-Geral da União, Postos Bancários e


Lanchonete). 


Art. 10. É proibido o estacionamento de veículos na área destinada a


embarque e desembarque de passageiros. 


Parágrafo único. Os veículos oficiais somente poderão permanecer na


área  prevista  no  caput enquanto  os  seus  condutores  estiverem  aguardando  o


embarque/desembarque de autoridades. 


Art. 11. O Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção de Incêndios


fiscalizará o cumprimento das disposições desta Portaria. 


§ 1º Serão expedidas notificações aos usuários dos estacionamentos


quando: 


I – não portarem adesivo oficial em seus veículos;


II – estacionarem em vagas privativas de outrem; 


III – utilizarem indevidamente vagas reservadas para idosos, pessoas


com deficiência e gestantes; 


§ 2º As notificações emitidas pelo Núcleo de Segurança Institucional e


Prevenção de Incêndios, que conterão a indicação do lugar, dia, hora e natureza da


infração, conforme modelo constante no Anexo III,  serão entregues aos usuários


para fins de orientação e arquivadas. 


§  3º  Em  caso  de  veículo  estacionado  em  local  não  permitido,


impedindo a movimentação de outro veículo, o Tribunal poderá providenciar a sua


remoção. 


Art. 12. Os usuários das vagas reservadas para idosos e pessoas com


deficiência deverão portar o respectivo cartão de identificação emitido pelo órgão


competente. 


Parágrafo único. A advogada gestante deverá ser cadastrada mediante


requerimento dirigido  ao   Núcleo  de  Segurança  Institucional  e  Prevenção  de


Incêndios, que emitirá o respectivo cartão de identificação.
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Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.


Art.  14.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,


revogando a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 479/2015.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


BRENO MEDEIROS
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


ANEXO I


ADESIVO DE AUTORIZAÇÃO DE ACESSO AOS ESTACIONAMENTOS
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ANEXO II 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO 
NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS


AUTORIZAÇÃO DE PERNOITE DE VEÍCULOS 


Unidade/Vaga:


Veículo:


Placa:


Período:


Proprietário:


Condições  gerais  do
Veículo


Observações:


Goiânia/GO, em ___/___/___ 


Assinatura do Agente
e carimbo


Assinatura  do  Proprietário/responsável
pelo veículo autorizado a pernoitar
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ANEXO III 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO 
NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS


NOTIFICAÇÃO


Data:


Horário:


Local: 


Notificação: 


Informações complementares: 


Goiânia/GO, em ___/___/___ 


Nome e Assinatura do Agente/Vigilante


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


01
/2


01
8 


10
:4


9:
19


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


22
45


1/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
40


57
07


79
FL. 41


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018 PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 73/2018
2400/2018 - Terça-feira, 23 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







ANEXO IV


ESTACIONAMENTO DO SUBSOLO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA


UNIDADE VAGAS


Secretaria-Geral da Presidência 2


Secretaria-Geral Judiciária 2


Diretoria-Geral 2


Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial 1


1ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


2ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


3ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


4ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


5ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


6ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


7ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


8ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


9ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


10ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


11ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


12ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


13ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


14ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


15ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


16ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


17ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


18ª Vara do Trabalho de Goiânia 3


Juízo Auxiliar de Execução 2


AMATRA 18 6


Ministério Público do Trabalho 1


Assessoria de Gabinete do Desembargador Platon Teixeira de Azevedo
Filho


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Kathia Maria Bomtempo de
Albuquerque 


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Elvecio Moura dos Santos 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Gentil Pio de Oliveira 2
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Assessoria de Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 2


Assessoria  de  Gabinete  do  Desembargador  Aldon  do  Vale  Alves
Taglialegna


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Paulo Sérgio Pimenta 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Daniel Viana Júnior 2


Assessoria  de  Gabinete  do  Desembargador  Geraldo  Rodrigues  do
Nascimento


2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Iara Teixeira Rios 2


Assessoria de Gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto 2


Assessoria de Gabinete da Magistratura (Juiz Convocado 1) 2


Assessoria de Gabinete da Magistratura (Juiz Convocado 2) 2


Secretaria de Gerenciamento do PJe 1


Secretaria da Corregedoria Regional 1


Secretaria de Recursos de Revista 1


Secretaria de Gestão Estratégica 1


Secretaria de Controle Interno 1


Secretaria de Cálculos Judiciais 1


Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais 1


Secretaria de Orçamento e Finanças 1


Secretaria de Gestão de Pessoas 1


Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 1


Secretaria de Manutenção e Projetos 1


Secretaria de Licitações e Contratos 1


Secretário-Executivo do CEJUSC JT18 de Goiânia 1


Coordenadoria de Operações de Atendimento de TIC 1


Coordenadoria de Comunicação Social 1


Coordenadoria de Pagamento 1


Assessoria Jurídica da Administração 1


Secretário-Executivo da Escola Judicial 1


Divisão Administrativa de Gestão de Pessoas 1


Divisão de Engenharia 1


Divisão de Sistemas 1


Divisão de Estatística e Pesquisa 1


Plantonista da Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais 1


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Total 123
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ESTACIONAMENTO TÉRREO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA


Presidência 3


Gabinete da Presidência (Chefe de Gabinete) 1


Vice-Presidência 1


Diretor da Escola Judicial 1


Gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto 1


Veículo Oficial (Traslado Seguro e Viatura da Segurança) 2


Vaga reservada para pessoa com deficiência 1


Embarque e desembarque 1


ASJUSTEGO 1


Banco Bradesco 2


Caixa Econômica Federal 2


Lanchonete 1


Total 17


ANEXO V


Estacionamento nº 1 – Rua T-29-Q. 75-Lts. 4, 5 e 6-Setor Bueno


UNIDADES VAGAS


Ouvidoria  (Chefe de Secretaria da Ouvidoria) 1


Gabinete da Presidência (Assistente de Gabinete) 1


Varas do Trabalho de Goiânia (Assistentes de Diretor de Secretaria) 18


Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  (Assistente  de  Diretor  de
Secretaria) 


1


Diretoria-Geral (Chefe de Gabinete) 1


Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais (Plantonistas) 2


Advocacia-Geral da União 1


Ministério Público do Trabalho 1


AGATRA 1


ASJUSTEGO 1


Vagas rotativas 46


Vagas reservadas para idosos 2


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Vagas para servidora gestante 2


TOTAL 80
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ANEXO VI


Estacionamento nº 02 – Rua T-29 – Q.89- Lts. 14 e 15 – Setor Bueno 


Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno  (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 1ª Turma Julgadora (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 2ª Turma Julgadora  (Chefe de Núcleo) 1


Núcleo de Apoio à 3ª Turma Julgadora  (Chefe de Núcleo) 1


Vice-Presidência (Chefe de Gabinete) 1


Gabinetes de Desembargador (Chefes de Gabinete) 12


Vice-Presidência (Assistente de Gabinete) 1


Gabinetes de Desembargador (Assistente de Gabinete) 12


Núcleo de Saúde (Plantonistas) 4


Veículos Oficiais 16


Vagas reservadas para idosos 2


Vagas reservadas para pessoas com deficiência 2


Vagas para servidora gestante 2


Vagas rotativas 16


TOTAL 72


ANEXO VII


Estacionamento nº 03- Rua T-51, Q.74, Lt.21, Setor Bueno


Unidades Vagas


Núcleo de Assistência Jurídica da SGJ 1


Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas 1


Núcleo de Legislação de Pessoal 1


Núcleo de Pagamento de Servidores 1


Núcleo de Informações Funcionais 1


Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral 1


Núcleo de Comunicação Organizacional 1


Núcleo de Contratos 1


Núcleo de Planejamento das Aquisições 1


Núcleo de Contabilidade 1


Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira 1


Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção de Incêndios 1


Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento Processual 1
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Núcleo de Governança de TIC 1


Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de TIC 1


Núcleo de Processos Operacionais de Apoio 1


Núcleo de Gerenciamento de Processos e Riscos 1


Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 1


Núcleo de Saúde 1


Núcleo de Pesquisa Patrimonial 1


Núcleo de Material e Logística 1


Núcleo de Manutenção e Conservação 1


Núcleo de Administração do Fórum de Goiânia 1


TOTAL 23


Goiânia, 19 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Aprova a norma Proteção da Informação Classificada –


NO09, a qual dispõe sobre controles administrativos e


tecnológicos  para  proteção  da  informação  classificada


quanto ao aspecto da confidencialidade, em cada grau


de  sigilo  definido  nos  termos  da  Resolução


Administrativa TRT 18ª Região nº 129/2016.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em


vista o que consta do Processo Administrativo Nº 908/2018,


R E S O L V E:


Art. 1º  Aprovar  a norma Proteção da Informação Classificada – NO09, a


qual dispõe sobre controles administrativos e tecnológicos para proteção da informação


classificada quanto ao aspecto da confidencialidade, em cada grau de sigilo definido nos


termos da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 129/2016, conforme Anexo.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Desembargador-Presidente
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ANEXO


 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Comissão de Segurança da Informação


Governança Corporativa de TIC


Código: NO09


Revisão: 0.0


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/NGTIC Nº ____2018


PROTEÇÃO DA INFORMAÇÃO CLASSIFICADA


1 OBJETIVO


Dispõe sobre controles administrativos e tecnológicos para proteção da informação


classificada quanto ao aspecto da confidencialidade, em cada grau de sigilo definido


nos termos da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 129/2016.


2 APLICAÇÃO


Este documento aplica-se no âmbito do TRT 18ª Região (TRT18).


3 REFERÊNCIA NORMATIVA


3.1 Diretrizes  da Política  de Segurança da Informação do TRT18,  constantes  do


documento PO01.


3.2 Resolução Administrativa TRT18 nº 129/2016 (RA129), que regulamenta a Lei nº


12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região.


4 DEFINIÇÕES


Para efeito desta norma, são adotadas as definições descritas nesta seção e nos


documentos PO01 e RA129.


4.1 Princípio do menor privilégio :  visa permitir  o acesso à informação no nível


mínimo necessário para a necessidade de conhecer.


4.2 Necessidade de conhecer : condição pessoal, inerente ao efetivo exercício de


cargo,  função,  emprego ou atividade,  indispensável  para  o  usuário  ter  acesso  à


informação,  especialmente  se  for  sigilosa,  bem  como  o  acesso  aos  ativos  de


informação.


4.3 Custodiante da informação : qualquer pessoa que detém a posse, mesmo que


Código: NO09 Revisão: 0.0 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 1/9


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


3/
01


/2
01


8 
12


:0
7:


20
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
90


8/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
41


94
31


70
FL. 4


Anexo 2 - PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 90/2018 PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 90/2018
2400/2018 - Terça-feira, 23 de Janeiro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







transitória, de informação produzida ou recebida pelo Tribunal.


4.4 Grupo de Acesso : pessoas autorizadas pela autoridade classificadora (ou pela


autoridade superior) para obtenção de acesso à informação classificada.


4.5 Gestor  da  informação :  Unidade  do  TRT  que,  no  exercício  de  suas


competências,  produz  informações  ou  obtém,  de  fonte  externa  ao  Tribunal,


informações de propriedade de pessoa física ou jurídica.


5 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


5.1 Quanto  à  confidencialidade,  as  informações  produzidas  ou  custodiadas  pelo


Tribunal classificam-se nos graus de confidencialidade público, reservado, secreto,


ultrassecreto, pessoal e restrito.


5.2 A  cada  grau  de  confidencialidade  corresponde  um  conjunto  de  controles


administrativos e tecnológicos, listados no item 8 deste normativo, compatíveis com


os danos potenciais  à imagem ou ao negócio do Tribunal,  ou a intimidade,  vida


privada, honra e imagem das pessoas, que o uso ou o acesso não autorizado à


informação acarretariam.


5.3 É obrigatória a aplicação dos controles administrativos e tecnológicos descritos


no item 8 deste normativo, a menos que seja tecnicamente inviável.


5.4 A decisão de não  aplicação  dos controles  de que trata  o  item 5.3  deve  ser


justificada  e  documentada,  sendo  registrada  a  concordância  do  gestor  da


informação.


5.5 O gestor da informação pode decidir, no caso concreto, com base no risco de


acesso ou uso indevido da informação e devidamente motivado, que os controles


administrativos  e  tecnológicos  aplicados  a  uma  dada  informação  sejam  mais


restritivos do que os descritos no item 8, desde que compatíveis com o grau de


confidencialidade.


5.6 Qualquer  duplicação  de  informações  armazenadas  em bases  de  dados  –  a


exemplo daquelas necessárias aos ambientes de aceite, teste e desenvolvimento –


é considerada cópia da informação e deve respeitar o disposto neste normativo.


6 RESPONSABILIDADES


6.1 É  responsabilidade  do  custodiante  da  informação  aplicar-lhe  controles


administrativos e tecnológicos compatíveis com o grau de confidencialidade a ela


atribuído.
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6.2 Cabe ao gestor da informação sugerir à autoridade classificadora a composição


dos grupos de acesso às informações sob sua gestão, respeitando o princípio do


menor privilégio e a necessidade de conhecer.


6.3 Compete  à  unidade  gestora  de  solução  de  TI,  ouvidos  os  gestores  da


informação,  definir  funcionalidades  que  permitam  implementar  os  controles


administrativos  e  tecnológicos  descritos  neste  normativo  para  as  informações


recebidas, produzidas ou tratadas pela solução de TI sob sua gestão.


6.4 A  ausência  ou  a  insuficiência  injustificada  de  controles  administrativos  e


tecnológicos compatíveis com o grau de confidencialidade da informação configura


incidente de segurança da informação, a ser reportado à Comissão de Segurança da


Informação – CSegInfo – por quem dele tiver conhecimento.


6.5 Divulgar ou permitir a divulgação, bem como acessar ou permitir acesso indevido


à  informação  protegida  por  sigilo,  constitui  conduta  ilícita  que  enseja


responsabilização nas esferas administrativa, civil e penal, nos termos da legislação


em vigor, a exemplo do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei nº 12.527, de 2011.


7 DISPOSIÇÕES GERAIS


7.1 Esta norma deverá ser revisada periodicamente, em intervalos de até dois anos.


8 CONTROLES ADMINISTRATIVOS E TECNOLÓGICOS


Informação Ultrassecreta


Aspectos Gerais 


Descrição Informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, nos termos do art. 23 da Resolução 
Administrativa nº 129/2016.


Prazo máximo 
de restrição de 
acesso


25 anos, em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016.


Competência 
para a 
classificação


Presidente do Tribunal.
É vedada a delegação da competência de classificação.
(em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016)


Controles administrativos e tecnológicos 


Produção (c3) Classificar a informação ou propor classificação à autoridade competente para a informação que não tenha sido 
previamente classificada;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;
(c5) Obrigatoriamente nas instalações do TRT18;
(c6) Obrigatoriamente com equipamento corporativo;
(c7) Obrigatoriamente em ambiente não compartilhado com pessoas estranhas ao grupo de acesso;
(c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
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(c44) Deve ser incluída advertência sobre restrição de acesso, exceto quando seja tecnicamente inviável para o meio 
de armazenamento da informação;


Recebimento (c41) Verificar o grau de confidencialidade da informação;
(c42) Respeitar a classificação atribuída na origem. Caso a classificação da informação não seja aderente à LAI, a 
autoridade competente pela classificação da informação deve realizar a conversão para a classificação correspondente
no TRT;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;


Armazenamento (c22) Documentos em papel ou mídias recebidas de terceiros não criptografadas devem ser armazenados em cofre;
(c23) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos deve ser criptografado e observar as regras definidas no 
grupo de acesso habilitado;


Acesso (c13) Permitido ao grupo de acesso definido pela autoridade classificadora;
(c14) Permitido a pessoa com necessidade de conhecer a informação;
(c15) Permitido a pessoa legalmente autorizada;
(c16) Para acessar a informação é preciso identificação e autenticação;
(c18) Permitido apenas a partir da rede interna;
(c6) Obrigatoriamente com equipamento corporativo;
(c17) Necessária manutenção de histórico de acesso (log), independente do meio em que esteja a informação;


Cópia (c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c43) Manter o mesmo rótulo e aplicar os mesmos controles da informação original no caso de cópia ou impressão;
(c35) RA129 Art. 44 – Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de informações e de 
documentos sigilosos, forem efetuadas em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou similares, essas operações 
deverão ser acompanhadas por agente público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a 
confecção do documento;


Transporte (c1) O transporte externo ou interno, exceto quando inviável tecnicamente, deve ser feito em meio eletrônico e 
obrigatoriamente adotando criptografia;
(c2) No caso de transporte externo ou interno de papel ou de mídias não criptografáveis, deve-se utilizar envelope 
interno lacrado cuja violação seja detectável, e envelope externo sem nenhuma indicação do grau de sigilo ou teor do 
documento. O envelope interno será expedido mediante relação de remessa, que indicará, necessariamente, 
remetente, destinatário, número de registro e grau de sigilo do documento;


Descarte (c20) Nos casos de substituição de mídia de armazenamento (ex.: HDD/SSD) ou descarte de cópias, 
documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua recuperação, por meio de 
software para remoção segura;
(c21) Nos casos de descarte de cópias, documentos em papel ou armazenados em CD/DVD/BD devem ser destruídos 
por meio de fragmentadora;
(c45) Nos casos de descarte de mídias magnéticas (ex.: cartuchos LTO), as mídias devem ser destruídas ou, 
alternativamente, os documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua 
recuperação, por meio de software para remoção segura;
(c40) RA129 Art. 42 – Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade, as informações e documentos 
sigilosos de guarda temporária somente poderão ser eliminados após aprovação do Comitê ou Comissão de Gestão 
Documental;


Informação Secreta


Aspectos Gerais 


Descrição Informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, nos termos do art. 23 da Resolução 
Administrativa nº 129/2016.


Prazo máximo 
de restrição de 
acesso


15 anos, em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016.


Competência 
para a 
classificação* 


Presidente do Tribunal, Membros do Tribunal Pleno.
É vedada a delegação da competência de classificação.
(em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016)


Controles administrativos e tecnológicos 


Produção (c3) Classificar a informação ou propor classificação à autoridade competente para a informação que não tenha sido 
previamente classificada;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;
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(c8) Preferencialmente nas instalações do TRT18;
(c6) Obrigatoriamente com equipamento corporativo;
(c9) Preferencialmente em ambiente não compartilhado com pessoas estranhas ao grupo de acesso;
(c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c44) Deve ser incluída advertência sobre restrição de acesso, exceto quando seja tecnicamente inviável para o meio 
de armazenamento da informação;


Recebimento (c41) Verificar o grau de confidencialidade da informação;
(c42) Respeitar a classificação atribuída na origem. Caso a classificação da informação não seja aderente à LAI, a 
autoridade competente pela classificação da informação deve realizar a conversão para a classificação correspondente
no TRT;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;


Armazenamento (c24) Documentos em papel ou mídias recebidas de terceiros não criptografadas devem ser armazenados em armário 
ou gaveta com chave;
(c23) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos deve ser criptografado e observar as regras definidas no 
grupo de acesso habilitado;


Acesso (c13) Permitido ao grupo de acesso definido pela autoridade classificadora;
(c14) Permitido a pessoa com necessidade de conhecer a informação;
(c15) Permitido a pessoa legalmente autorizada;
(c16) Para acessar a informação é preciso identificação e autenticação;
(c19) Permitido apenas a partir da rede interna ou desktop virtual, no caso de acesso a documentos eletrônicos;
(c6) Obrigatoriamente com equipamento corporativo;
(c17) Necessária manutenção de histórico de acesso (log), independente do meio em que esteja a informação;


Cópia (c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c43) Manter o mesmo rótulo e aplicar os mesmos controles da informação original no caso de cópia ou impressão;
(c35) RA129 Art. 44 – Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de informações e de 
documentos sigilosos, forem efetuadas em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou similares, essas operações 
deverão ser acompanhadas por agente público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a 
confecção do documento;


Transporte (c1) O transporte externo ou interno, exceto quando inviável tecnicamente, deve ser feito em meio eletrônico e 
obrigatoriamente adotando criptografia;
(c2) No caso de transporte externo ou interno de papel ou de mídias não criptografáveis, deve-se utilizar envelope 
interno lacrado cuja violação seja detectável, e envelope externo sem nenhuma indicação do grau de sigilo ou teor do 
documento. O envelope interno será expedido mediante relação de remessa, que indicará, necessariamente, 
remetente, destinatário, número de registro e grau de sigilo do documento;


Descarte (c20) Nos casos de substituição de mídia de armazenamento (ex.: HDD/SSD) ou descarte de cópias, 
documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua recuperação, por meio de 
software para remoção segura;
(c21) Nos casos de descarte de cópias, documentos em papel ou armazenados em CD/DVD/BD devem ser destruídos 
por meio de fragmentadora;
(c45) Nos casos de descarte de mídias magnéticas (ex.: cartuchos LTO), as mídias devem ser destruídas ou, 
alternativamente, os documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua 
recuperação, por meio de software para remoção segura;
(c40) RA129 Art. 42 – Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade, as informações e documentos 
sigilosos de guarda temporária somente poderão ser eliminados após aprovação do Comitê ou Comissão de Gestão 
Documental;


Informação Reservada


Aspectos Gerais 


Descrição Informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, nos termos do art. 23 da Resolução 
Administrativa nº 129/2016.


Prazo máximo 
de restrição de 
acesso


5 anos, em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016.
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Competência 
para a 
classificação


Presidente do Tribunal, Membros do Tribunal Pleno, Juízes no exercício da titularidade de Vara do Trabalho, 
Secretário-Geral da Presidência, Diretor-Geral do Tribunal, Secretário-Geral Judiciário.
(em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016)


Controles administrativos e tecnológicos 


Produção (c3) Classificar a informação ou propor classificação à autoridade competente para a informação que não tenha sido 
previamente classificada;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;
(c10) Nas instalações do TRT18 ou fora de suas dependências;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c44) Deve ser incluída advertência sobre restrição de acesso, exceto quando seja tecnicamente inviável para o meio 
de armazenamento da informação;


Recebimento (c41) Verificar o grau de confidencialidade da informação;
(c42) Respeitar a classificação atribuída na origem. Caso a classificação da informação não seja aderente à LAI, a 
autoridade competente pela classificação da informação deve realizar a conversão para a classificação correspondente
no TRT;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;


Armazenamento (c24) Documentos em papel ou mídias recebidas de terceiros não criptografadas devem ser armazenados em armário 
ou gaveta com chave;
(c25) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em servidor ou solução corporativos de TIC do Tribunal
deve observar as regras definidas no grupo de acesso habilitado;
(c26) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em qualquer outro meio ou local (ex.: pendrive, nuvem, 
computadores pessoais, etc) deve ser criptografado;


Acesso (c13) Permitido ao grupo de acesso definido pela autoridade classificadora;
(c14) Permitido a pessoa com necessidade de conhecer a informação;
(c15) Permitido a pessoa legalmente autorizada;
(c16) Para acessar a informação é preciso identificação e autenticação;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c17) Necessária manutenção de histórico de acesso (log), independente do meio em que esteja a informação;


Cópia (c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c43) Manter o mesmo rótulo e aplicar os mesmos controles da informação original no caso de cópia ou impressão;
(c35) RA129 Art. 44 – Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de informações e de 
documentos sigilosos, forem efetuadas em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou similares, essas operações 
deverão ser acompanhadas por agente público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a 
confecção do documento;


Transporte (c1) O transporte externo ou interno, exceto quando inviável tecnicamente, deve ser feito em meio eletrônico e 
obrigatoriamente adotando criptografia;
(c2) No caso de transporte externo ou interno de papel ou de mídias não criptografáveis, deve-se utilizar envelope 
interno lacrado cuja violação seja detectável, e envelope externo sem nenhuma indicação do grau de sigilo ou teor do 
documento. O envelope interno será expedido mediante relação de remessa, que indicará, necessariamente, 
remetente, destinatário, número de registro e grau de sigilo do documento;


Descarte (c20) Nos casos de substituição de mídia de armazenamento (ex.: HDD/SSD) ou descarte de cópias, 
documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua recuperação, por meio de 
software para remoção segura;
(c21) Nos casos de descarte de cópias, documentos em papel ou armazenados em CD/DVD/BD devem ser destruídos 
por meio de fragmentadora;
(c45) Nos casos de descarte de mídias magnéticas (ex.: cartuchos LTO), as mídias devem ser destruídas ou, 
alternativamente, os documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua 
recuperação, por meio de software para remoção segura;
(c40) RA129 Art. 42 – Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade, as informações e documentos 
sigilosos de guarda temporária somente poderão ser eliminados após aprovação do Comitê ou Comissão de Gestão 
Documental;
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Informação Pessoal


Aspectos Gerais 


Descrição Informação que diz respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem da pessoa, bem como às liberdades e 
garantias individuais.


Prazo máximo 
de restrição de 
acesso


100 anos, em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016.


Competência 
para a 
classificação


Presidente do Tribunal, Membros do Tribunal Pleno, Juízes no exercício da titularidade de Vara do Trabalho, 
Secretário-Geral da Presidência, Diretor-Geral do Tribunal, Secretário-Geral Judiciário, Diretores de Unidades 
Administrativas.
(em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016)


Controles administrativos e tecnológicos 


Produção (c3) Classificar a informação ou propor classificação à autoridade competente para a informação que não tenha sido 
previamente classificada;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;
(c10) Nas instalações do TRT18 ou fora de suas dependências;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c44) Deve ser incluída advertência sobre restrição de acesso, exceto quando seja tecnicamente inviável para o meio 
de armazenamento da informação;


Recebimento (c41) Verificar o grau de confidencialidade da informação;
(c42) Respeitar a classificação atribuída na origem. Caso a classificação da informação não seja aderente à LAI, a 
autoridade competente pela classificação da informação deve realizar a conversão para a classificação correspondente
no TRT;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;


Armazenamento (c24) Documentos em papel ou mídias recebidas de terceiros não criptografadas devem ser armazenados em armário 
ou gaveta com chave;
(c25) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em servidor ou solução corporativos de TIC do Tribunal
deve observar as regras definidas no grupo de acesso habilitado;
(c26) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em qualquer outro meio ou local (ex.: pendrive, nuvem, 
computadores pessoais, etc) deve ser criptografado;


Acesso (c13) Permitido ao grupo de acesso definido pela autoridade classificadora;
(c14) Permitido a pessoa com necessidade de conhecer a informação;
(c15) Permitido a pessoa legalmente autorizada;
(c16) Para acessar a informação é preciso identificação e autenticação;
(c30) RA129 Art. 35 § 1º Permitido a agentes públicos e à pessoa a que se referir as informações;
(c31) RA129 Art. 35 § 2º Permitido a terceiros mediante consentimento expresso da pessoa a que se referir a 
informação, observado § 5º;
(c32) RA129 Art. 35 § 3º O acesso às informações pessoais por terceiros será condicionado à assinatura do termo de 
compromisso anexo à Resolução;
(c33) RA129 Art. 35 § 7º As informações e documentos identificados como pessoais somente poderão ser fornecidos 
pessoalmente, com a identificação do requerente;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c17) Necessária manutenção de histórico de acesso (log), independente do meio em que esteja a informação;


Cópia (c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c43) Manter o mesmo rótulo e aplicar os mesmos controles da informação original no caso de cópia ou impressão;
(c35) RA129 Art. 44 – Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de informações e de 
documentos sigilosos, forem efetuadas em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou similares, essas operações 
deverão ser acompanhadas por agente público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a 
confecção do documento;


Transporte (c1) O transporte externo ou interno, exceto quando inviável tecnicamente, deve ser feito em meio eletrônico e 
obrigatoriamente adotando criptografia;
(c2) No caso de transporte externo ou interno de papel ou de mídias não criptografáveis, deve-se utilizar envelope 
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interno lacrado cuja violação seja detectável, e envelope externo sem nenhuma indicação do grau de sigilo ou teor do 
documento. O envelope interno será expedido mediante relação de remessa, que indicará, necessariamente, 
remetente, destinatário, número de registro e grau de sigilo do documento;


Descarte (c20) Nos casos de substituição de mídia de armazenamento (ex.: HDD/SSD) ou descarte de cópias, 
documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua recuperação, por meio de 
software para remoção segura;
(c21) Nos casos de descarte de cópias, documentos em papel ou armazenados em CD/DVD/BD devem ser destruídos 
por meio de fragmentadora;
(c45) Nos casos de descarte de mídias magnéticas (ex.: cartuchos LTO), as mídias devem ser destruídas ou, 
alternativamente, os documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua 
recuperação, por meio de software para remoção segura;
(c40) RA129 Art. 42 – Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade, as informações e documentos 
sigilosos de guarda temporária somente poderão ser eliminados após aprovação do Comitê ou Comissão de Gestão 
Documental;


Informação Restrita


Aspectos Gerais 


Descrição Informação enquadrada nas hipóteses legais de sigilo, tais como as de natureza fiscal, bancária, a relacionada a 
operações e serviços no mercado de capitais, a protegida por sigilo comercial, profissional, aquela protegida por 
segredo de justiça, bem como os documentos preparatórios.


Prazo máximo 
de restrição de 
acesso


Obedece ao prazo estabelecido na legislação específica instituidora do sigilo.


Competência 
para a 
classificação


Presidente do Tribunal, Membros do Tribunal Pleno, Juízes no exercício da titularidade de Vara do Trabalho, 
Secretário-Geral da Presidência, Diretor-Geral do Tribunal, Secretário-Geral Judiciário, Diretores de Unidades 
Administrativas, ressalvados os processos judiciais, os quais serão classificados pela autoridade judicial competente.
(em consonância com a Resolução Administrativa nº 129/2016)


Controles administrativos e tecnológicos 


Produção (c3) Classificar a informação ou propor classificação à autoridade competente para a informação que não tenha sido 
previamente classificada;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;
(c10) Nas instalações do TRT18 ou fora de suas dependências;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c44) Deve ser incluída advertência sobre restrição de acesso, exceto quando seja tecnicamente inviável para o meio 
de armazenamento da informação;


Recebimento (c41) Verificar o grau de confidencialidade da informação;
(c42) Respeitar a classificação atribuída na origem. Caso a classificação da informação não seja aderente à LAI, a 
autoridade competente pela classificação da informação deve realizar a conversão para a classificação correspondente
no TRT;
(c4) Rotular a informação de maneira apropriada ao meio em que é apresentada;


Armazenamento (c24) Documentos em papel ou mídias recebidas de terceiros não criptografadas devem ser armazenados em armário 
ou gaveta com chave;
(c25) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em servidor ou solução corporativos de TIC do Tribunal
deve observar as regras definidas no grupo de acesso habilitado;
(c26) O armazenamento de documentos/arquivos eletrônicos em qualquer outro meio ou local (ex.: pendrive, nuvem, 
computadores pessoais, etc) deve ser criptografado;


Acesso (c13) Permitido ao grupo de acesso definido pela autoridade classificadora;
(c14) Permitido a pessoa com necessidade de conhecer a informação;
(c15) Permitido a pessoa legalmente autorizada;
(c16) Para acessar a informação é preciso identificação e autenticação;
(c11) Permitido o uso de equipamento corporativo ou particular;
(c12) No caso de uso de equipamento particular, assegurar que o antivírus esteja atualizado e que estejam aplicadas as
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atualizações de segurança no sistema operacional e aplicativos utilizados;
(c17) Necessária manutenção de histórico de acesso (log), independente do meio em que esteja a informação;
(c27) RA 129 Art. 1º, § 3º O acesso aos processos judiciais em segredo de justiça se dará consoante a legislação 
processual vigente;


Cópia (c34) RA129 Art. 43 – O responsável pela preparação ou reprodução de documentos sigilosos deverá providenciar a 
eliminação de provas ou de qualquer outro recurso que possam dar origem a cópia não autorizada do todo ou de 
parte;
(c43) Manter o mesmo rótulo e aplicar os mesmos controles da informação original no caso de cópia ou impressão;
(c35) RA129 Art. 44 – Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de informações e de 
documentos sigilosos, forem efetuadas em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou similares, essas operações 
deverão ser acompanhadas por agente público credenciado, que será responsável pela garantia do sigilo durante a 
confecção do documento;


Transporte (c1) O transporte externo ou interno, exceto quando inviável tecnicamente, deve ser feito em meio eletrônico e 
obrigatoriamente adotando criptografia;
(c2) No caso de transporte externo ou interno de papel ou de mídias não criptografáveis, deve-se utilizar envelope 
interno lacrado cuja violação seja detectável, e envelope externo sem nenhuma indicação do grau de sigilo ou teor do 
documento. O envelope interno será expedido mediante relação de remessa, que indicará, necessariamente, 
remetente, destinatário, número de registro e grau de sigilo do documento;


Descarte (c20) Nos casos de substituição de mídia de armazenamento (ex.: HDD/SSD) ou descarte de cópias, 
documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua recuperação, por meio de 
software para remoção segura;
(c21) Nos casos de descarte de cópias, documentos em papel ou armazenados em CD/DVD/BD devem ser destruídos 
por meio de fragmentadora;
(c45) Nos casos de descarte de mídias magnéticas (ex.: cartuchos LTO), as mídias devem ser destruídas ou, 
alternativamente, os documentos/arquivos eletrônicos devem ser excluídos de maneira a impossibilitar sua 
recuperação, por meio de software para remoção segura;
(c40) RA129 Art. 42 – Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade, as informações e documentos 
sigilosos de guarda temporária somente poderão ser eliminados após aprovação do Comitê ou Comissão de Gestão 
Documental;
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Goiânia, 23 de janeiro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
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